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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL UE MONTANHA
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DiSrSe SOBRC CQUIPARAÇÃO 0£ VENCIUCNTOS*

oe riiNeioNXRios*

Faço çabcr que a cKmara Múnicip/jii. oc Moip»*

TANHAi Estado do Espfmto Santoi ocoretou*

C CU SANOIONO A SEOUINTE LCIt

ARtfoo 19 F|CA O Poder Executivo HonicipaLi autorizado a equip^

RAR 06 VENCIMENTOS 00 FUNCIONÁRIO Josi RoCHA BoROEV 9

COM OS VENCIMENTOS PAOOS AO SR» CoNTADOR DA PREFEITU-

RAi

ARTI90 29 « O FuNCION&RÍO Josf RoCHA BOROES,' RECEBERÁ SALÁRIO *

tOUAL AO SALÁRIO PAGO AO Sr« CONTADOR9.EM QUALQUER *

CAROO QUE VENHA OCUPAR NESTA PREFEITURA9 OU MESMO NO

CAROO QVE t TITULAR COMO CHEPE DO SETOR TrIBUTÁrIO %
NICIPAL9 APASTADO ATUALMENTE POR DETERMINAÇÃO DO ChE-
PE DO Executivo Municipal para exercer o caroo de se

cretario DESTA Prefeitura!
*  •

Artigo 39 • o Funcionário Jos£ Rocha Borges, recebirá a oiperança

8AUR|AL EXISTENTE A PARTIR 00 MES DE FEVEREIRO DE *

1.9739 E 7ERÁ 08 MESMOS DIREITOS DE AUMENTOS DE VENCJ[,
MENTOS E RDANTIA IGUAL AO AUMENTO DE VENCIMENTOS DO *

Sr. Contador;

Artigo 49 - Para fazer face as despesas da equiparação oc salário
DO Funcionário José Rocha Borges com o salário do Sr.

gONTAOOR da PREFEITURA A PARTIR DO,MES.DE FEVEREIRO *
00 1.973 at£ O TénuiNo deste exercÁcio, o Poder Exec]^

Tivo Municipal fica autorizado a fazer a anulação oa

VERBA QUE SC FIZER NECESSÁRIO PARA A SUPLEMENTAÇÃO DA

VERBA RESPONSÁVEL PELOS VENCIMENTOS DO FUNCIOnÁrIO

sé/Rocha Borges í
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AATIGO $9 CstA Lci ENtRAIlÂ CM VIM NA OAYA OA SUA RUBUICAÇÃOr

RCVO^OAS AS Disposições CM SONTrXrIO#

K

a.
r-

O o

GaBINCTC 00 PREPEItO« 06 OC OCZCMBRO OC 1*973»

10 rwt\Cí\st
• PRcreito i^NieiPAL -

y

i  i '


